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Câmara Municipal de Catalão 
Departamento de Processo Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

"Concede o Título de Mérito e Bravura ao 1° 
Sargento da Polícia Militar do Estado de Goiás 
Sr. ADINIL JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
JÚNIOR". 

O Vereador Marciel de Oliveira Mesquita, no uso de suas atribuições 

regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o seu Presidente promulga o seguinte decreto 

legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Mérito e Bravura ao 1° Sargento da Polícia 

Militar de Goiás, Senhor ADINIL JOSÉ FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados no município de Catalão e região. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
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